PROJETO DE LEI N°   3.073/ 2020.
“Dispõe sobre a “Política Municipal de Conscientização e orientação sobre o Lúpus” e da outras providencias.”
A câmara Municipal de Coronel Fabriciano aprova:
Art. 1° Esta lei trata da instituição da “Política Municipal de Conscientização e Orientação sobre o Lúpus Eritematoso Sistêmico – LES”.

Art. 2° Fica instituída a “Política Municipal de Conscientização e Orientação sobre o Lúpus Eritematoso Sistêmico – LES”.

Art. 3° Ficam autorizadas as despesas para implantação da “Política Municipal de Conscientização e Orientação sobre o Lúpus Eritematoso Sistêmico – LES” compreende as seguintes ações, entre outras:
I – campanha de divulgação, tendo como principais metas.

· Elucidação sobre as características da doença e seus sintomas;

· precauções a serem  tomadas pelos portadores;

· orientação sobre tratamento médico adequado;

· orientação e suporte às famílias de portadores de LES.

II – implantação de sistema de dados visando a:

· obtenção de informações sobre a população atingida;

· detecção do índice de incidência da doença;

· contribuição para aprimoramento de pesquisas científicas sobre o tema.

III- Elaboração de parcerias e convênios com órgãos públicos, entidades da sociedade civil e empresas de iniciativa privada, a fim de estabelecer trabalhos conjuntos acerca do Lúpus Eritematoso Sistêmico – LES.
Art. 4° A Prefeitura Municipal poderá conceder descontos em impostos como IPTU e ISSQN para portadores de Lúpus Eritematoso Sistêmico – LES.

Art. 5 As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas de necessário.
Art. 6° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Justificação

O Lúpus Eritematoso Sistêmico (LES) é uma doença crônica de causa desconhecida, onde acontecem alterações fundamentais no sistema imunológico do portador. O tratamento do LES engloba uma série de medidas, entre medicamentos e normas.

As manchas, lesões e úlceras orais são provocadas pela sensibilidade ao sol e luz. Os pacientes com fotossensibilidade devem evitar a exposição ao so1 e fazer uso diário e intermitente de filtros solares.

Uma pessoa que tem LES desenvolve anticorpos que reagem contra as células normais do próprio organismo, podendo, afetar a pele, as articulações, rins e outros órgãos. Não é uma doença contagiosa, infecciosa ou maligna, mas não há medicamento para a cura do Lúpus.

O diagnostico é difícil, é uma doença incompreendida, pacientes podem levar um mês ou mais para serem diagnosticados.

O paciente de LES às vezes não apresenta lesões na pele, porém, o cansaço e dores são intensas.

O LES, por mostrar-se como doença rara, faz com que o paciente tenha dificuldades para se aposentar. Entretanto, muitas vezes as dores impedem que trabalhe com eficiência, havendo necessidade de aposentadoria. A classificação de doença rara impossibilita a aposentadoria e muitas vezes se faz necessário ir ao judiciário.

O Projeto em tela propõe um conjunto de ações que visam orientar os 

Munícipes em relação a tal doença, a importância do tema, tratamentos e outras medidas.

Diante dos fatos e razões ora apresentados, fica evidente a importância do presente projeto, para que a população receba todas as informações e assistência acerca do Lúpus Eritematoso Sistêmico (LES) e sem dúvida, merecerá o apoio dos nobres pares e a aprovação desta Casa.
São as razões do presente Projeto de Lei.
Diante destas razões solicito apoio dos demais Vereadores.
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